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L I V R O  DE P O R T A R I A S

P O R  T A R I A

O Sanhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito Munici
conferidasusando das atribuições que lhe saopal de Lorena

por Lei

R £ S Q L V E

Dispensar a Senhorita IZANIR GUSMÃO da função de 
Escriturário, referência H9H, do Setor de Contabilidade, do De
partamento de Finanças da Prefeitura Municipal, a partir de 10 
de outubro de 1973*

Registre-se e cumpra-se

02 de outubro de 1973de Lorena
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"̂'"V4̂ efe/eito /Municipal *

Registrada no Liuyro proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Municipal 
e publicada no Paço Municipal'aos 02 de outubro de 1973.
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Encarregada do Setor de Serviços Gerais


